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REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 

 

“ROLETA DE PRÊMIOS DIA DOS PAIS” 

 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SRE/MF Nº 02.028540/2023 

 

1. EMPRESA PROMOTORA: 

 

1.1. Empresa Mandatária: 

1.1.1. Razão Social: Associação do Fundo de Promoções Coletivas do Golden Square 

Shopping 

1.1.2. Endereço: Avenida Kennedy, 700 – Vila Marlene – São Bernardo do Campo/SP 

1.1.3. CNPJ nº. 18.761.789/0001-69 

 

2. MODALIDADE DA PROMOÇÃO: 

2.1. Assemelhado a Vale-brinde 

 

3. ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

 

3.1. São Bernardo do Campo/SP 

 

4. PERÍODO DA PROMOÇÃO: 

 

4.1. 01/08/2023 a 13/08/2023  

 

5. PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. 01/08/2023 a 13/08/2023 ou enquanto durar o estoque de 1.690 (mil 

seiscentos e noventa) prêmios 

 

6. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1. Para participar da promoção “ROLETA DE PRÊMIOS DIA DOS PAIS”, o 

interessado deverá baixar o aplicativo “Golden Square Shopping” disponível para 

dispositivos mobiles com sistema IOS ou Android nas lojas App Store e Google Play, 

realizar seu cadastro pessoal e efetuar o resgate do cupom através da aba 

“EVENTOS”.  

 

6.2. Após realizar o resgate do cupom no aplicativo do Shopping, o interessado 

deverá comparecer na praça de eventos no Piso L2 em frente a Soneda do Golden 

Square Shopping, apresentar o cupom ao promotor da promoção e girar uma roleta, 

contendo 8 (oito) possibilidades de acerto/prêmio. 

 

6.2.1. Caso a quantidade de 130 (cento e trinta) prêmios e giros disponíveis 

diariamente se esgote, conforme item 7.1 deste regulamento, à promoção será 

considerada suspensa, dando-se ampla divulgação aos consumidores, na qual será 

reaberta no dia seguinte com a nova quantidade de prêmios e giros disponíveis. Caso 

haja sobra de prêmios de um determinado dia de participação, a referida quantidade 

será acrescida ao próximo dia, respeitando o período de participação na promoção.  

 

6.2.2. Fica limitada a participação e obtenção de 1 (um) prêmio por CPF durante 

todo o período da promoção. 

 

6.3. A participação na roleta ocorrerá de segunda a domingo das 12h00 às 20h00. 

Todavia, na hipótese de modificação de funcionamento do Golden Square Shopping 

e/ou da praça de eventos, este funcionará em conformidade com o novo horário de 

funcionamento estabelecido pela administração do Shopping com aviso prévio aos 

clientes.  
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6.3.1. O cliente não terá direito a participação na promoção, caso o estoque de 

prêmios disponíveis na promoção se esgote. 

 

6.3.2. Ao todo serão distribuídos 1.690 (mil seiscentos e noventa) prêmios na 

promoção, que se distribuídos antes do término da promoção, a mesma será 

considerada encerrada, dando-se ampla divulgação aos clientes. 

 

6.4. Não terão validade inscrições que não preencherem as condições básicas 

previstas neste regulamento e/ou que impossibilitarem a verificação de sua 

autenticidade de participação. 

 

6.5. Os participantes também não poderão utilizar-se de meios escusos para 

adquirir o cupom de participação desta promoção e/ou de mecanismos que criem 

condições de cadastramento irregular, desleais ou que atentem contra os objetivos 

e condições de participação previstas neste Regulamento, situações essas que 

quando identificadas, serão consideradas como infração aos termos do presente 

Regulamento, ensejando o impedimento da participação e/ou o imediato 

cancelamento da inscrição do participante, sem prejuízo, ainda, das medidas cabíveis 

e/ou ação de regresso a ser promovida pela promotora em face do infrator. 

 

6.6. Será considerado o horário do Shopping para todos os períodos descritos 

neste regulamento. 

 

7. PREMIAÇÃO: 

7.1. Serão distribuídos 1.690 (mil seiscentos e noventa) prêmios em toda 

promoção, conforme quantidade prevista para distribuição em cada dia de 

participação na promoção: 

 

Quantidade Descrição de cada prêmio Valor unitário  

39 
01 (um) vale compras no Golden Square 

Shopping 
R$ 100,00 

78 01 (um) livro surpresa R$ 30,00 

143 
01 (um) vale massagem de 15 minutos na loja 

Rokuzen 
R$ 20,00 

156 
01 (um) ingresso de cinema no Golden Square 

Shopping 
R$ 35,00 

1.040 01 (uma) trufa da Cacau Show tradicional 30g R$ 3,12 

78 

01 (uma) Voucher do Outback localizado no 

Golden Square Shopping para utilização de 2ª 

a 5ª feira (exceto feriados e pontos 

facultativos) 

R$ 50,00 

32 

01 (um) Kit Feliz Farma composto por: 1 (um) 

aparelho prestobarba ultragrip com 2 

unidades, no valor de R$ 7,99 + 1 (um) 

suplemento alimentar centrotabs imune com 

30 comprimidos, no valor de R$ 29,90 

R$ 37,89 

4 

01 (um) Kit Feliz Farma composto por: 1 (um) 

aparelho prestobarba ultragrip com 2 

unidades, no valor de R$ 7,99 + 1 (um) 

suplemento alimentar centrotabs ômega 3 

com 60 comprimidos, no valor de R$ 29,90  

R$ 37,89 

13 

01 (um) Kit Feliz Farma composto por: 1 (um) 

suplemente alimentar centrotabs 

cabelo&unhas com 60 comprimidos, no valor 

de R$ 29,90 + 1 (um) suplemento alimentar 

R$ 59,80 
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centrotabs ômega 3 com 60 comprimidos, no 

valor de R$ 29,90 

3 

01 (um) Kit Feliz Farma composto por: 1 (um) 

suplemente alimentar centrotabs 

cabelo&unhas com 60 comprimidos, no valor 

de R$ 29,90 + 1 (um) lanossi conjunto 

elásticos para cabelo com 5 unidades, no valor 

de R$ 15,90 

R$ 45,80 

104 01 (uma) Casquinha da Ice Cream R$ 12,00 

 

8. PREMIAÇÃO TOTAL: 

 

Quantidade total de 

prêmios 
Valor total da promoção 

1.690 R$ 25.231,64 

 

9. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

 

9.1. Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção em caso de 

fraude comprovada, podendo ainda responder por crime de falsidade ideológica ou 

documental. 

 

9.2. Não poderão participar da promoção os funcionários da Associação dos 

Lojistas do Golden Square Shopping, funcionários da Administração e lojas do Golden 

Square Shopping, das empresas terceirizadas que prestam serviços ao Shopping e, 

ainda de quaisquer empresas diretamente envolvidas com esta campanha e seus 

respectivos funcionários. Aqueles que infringirem o aqui disposto poderão ser 

acionados, judicial ou extrajudicialmente, pelo promotor da campanha. 

 

9.2.1. As empresas vedadas de participarem da Promoção disponibilizarão os 

números dos CPF das pessoas impedidas, que será verificada no momento da troca 

do prêmio. 

 

9.2.2. O cumprimento desta cláusula é de responsabilidade da empresa mandatária, 

por meio de consulta ao banco de dados de pessoas impedidas de participar da 

promoção no momento do cadastro. 

 

10. ENTREGA DO PRÊMIO: 

 

10.1. O prêmio será entregue exclusivamente no ato da participação na praça de 

eventos localizada nas dependências do Golden Square Shopping. 

 

10.2. O prêmio distribuído será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus 

para o contemplado. 

 

10.3. O direito ao prêmio é pessoal e intransferível e o mesmo não poderá ser 

convertido em dinheiro. Em hipótese alguma o ganhador poderá pedir a troca ou 

substituição de qualquer detalhe que não seja o determinado na descrição do prêmio. 

 

10.4. A empresa mandatária compromete-se a adquirir o prêmio antes do início da 

promoção. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1. Caso algum(ns) prêmio(s) não seja(m) distribuído(s) até o término da 

promoção, caducará e o valor correspondente será recolhido pela empresa 

mandatária ao Tesouro Nacional como Renda da União, no prazo subsequente de 10 

(dez) dias, conforme decreto 70.951/72. 
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11.2. O regulamento da promoção está disponível no site 

www.goldensquareshopping.com.br. 

 

11.3. A mera participação implica no conhecimento e concordância, pelo 

Participante, de todas as condições previstas neste Regulamento. 

 

11.4. O contemplado autoriza o uso de sua imagem, voz, desempenho e nome, em 

filmes publicitários e institucionais veiculados em mídia eletrônica, fotos, cartazes, 

anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa, para 

divulgação da Promoção no território nacional e exterior pelo período de até 1 (um) 

ano após o término da promoção.  

 

11.5. As dúvidas e controvérsias originadas de reclamações dos participantes das 

promoções autorizadas deverão ser preliminarmente, dirimidas exclusivamente pela 

mandatária e, posteriormente, submetidas à SRE/MF, quando o participante não 

optar pela reclamação direta aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor. 

 

11.6. Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução 

de quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente promoção. 

 

http://www.goldensquareshopping.com.br/

